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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
Secretaria Nacional de Políticas de Desenvolvimento Regional e Territorial
Departamento de Projetos e Sistemas Produtivos Regionais e Territoriais
 
APÊNDICE I DO TERMO DE REFERÊNCIA 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 59000.007460/2025-78) 
 
[bookmark: _Hlk204939145]RETROESCAVADEIRA DE MÉDIO PORTE, COM POTÊNCIA DO MOTOR MÍNIMA DE 80 CV, PARA ATENDER OS ITENS 1 A 27 DO OBJETO

I - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS GERAIS:

Equipamento novo, zero hora de funcionamento;
Ano de fabricação em curso ou posterior;
Peso operacional mínimo de 7.500 Kg;
Motor:
ciclo diesel, 4 tempos, turbo alimentado e resfriado a água; e
potência mínima de 80 cv.
Tração 4x4;
Transmissão tipo Powershift ou Powershuttle, eletrônica, hidrostática e/ou similar (será considerado similar a transmissão que apresente troca de marchas sem interrupção de torque e que demonstre, em catálogo técnico, eficiência e durabilidade equivalentes aos sistemas Powershift ou Power Shuttle);
Caçamba carregadeira de uso geral com volume mínimo de 0,8 m³ ou superior, com dentes; e
Caçamba retroescavadeira com dentes:
Largura mínima de 700 mm ou superior; e
Profundidade da escavação mínima de 4.300 mm ou superior.

II - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA CABINE DO OPERADOR:

1. Cabine fechada;
2. Com proteção contra tombamento padrão ROPS (Rollover Protection Systems) e proteção contra queda de pedras padrão FOPS (Fall Object Protection System);
3. Com cinto de segurança retrátil;
4. Ar-condicionado original de fábrica ou instalado por empresa homologada pelo fabricante;
5. Assento do operador, anatômico com amortecimento e suspensão ajustável ao peso do operador e apoio para os braços;
6. Dotado de isolamento acústico, que limita a 85 decibéis o ruído em seu interior;
7. Para-brisa constituído de vidro laminado;
8. Dotado de espelhos retrovisores externos;
9. Dotado de sistema de diagnóstico de falhas;
10. Deverá possuir todos os instrumentos necessários ao monitoramento, pelo operador, das funções vitais do equipamento (temperatura, horímetro, entre outros).

III - DEMAIS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS

0. Sistema elétrico de 12V ou 24V;
A bateria deverá ser item de produção original à luz da NBR 15296 e livre de manutenção;
Dotado de luz traseira de parada, lanternas de direção (2 na dianteira e 2 na traseira), faróis de trabalho (2 na
dianteira e 2 na traseira);
Dotado de buzina, indicador sonoro e luminoso de marcha à ré;
Dotado de freios de serviço e de estacionamento;
Pintura original do fabricante;
Deverá acompanhar kit de ferramentas básico, para manutenção preventiva;
Pneus conforme fabricante;
Reservatório de combustível com capacidade mínima para assegurar 8 (oito) horas de autonomia

CARREGADEIRA SOBRE RODAS COMPACTA, COM CABINE, POTÊNCIA DO MOTOR MÍNIMA DE 100 CV, PARA ATENDER OS ITENS 28 A 54 DO OBJETO

I - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS GERAIS:

Equipamento novo, zero hora de funcionamento;
Ano de fabricação em curso ou posterior;
Peso operacional mínimo de 9.000 Kg ou superior;
Motor:
ciclo diesel, 4 tempos, turbo alimentado e resfriado a água; e
potência mínima de 100 cv.
Transmissão tipo Powershift ou Powershuttle, eletrônica, hidrostática e/ou similar (será considerado similar a transmissão que apresente troca de marchas sem interrupção de torque e que demonstre, em catálogo técnico, eficiência e durabilidade equivalentes aos sistemas Powershift ou Power Shuttle);
Caçamba carregadeira de uso geral com volume mínimo de 1,8 m³ e com dentes; e
Chassi articulado.

II - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA CABINE DO OPERADOR:

1. Cabine fechada;
2. Com proteção contra tombamento padrão ROPS (Rollover Protection Systems) e proteção contra queda de pedras padrão FOPS (Fall Object Protection System);
3. Com cinto de segurança retrátil;
4. Ar-condicionado original de fábrica ou instalado por empresa homologada pelo fabricante;
5. Assento do operador, anatômico com amortecimento e suspensão ajustável ao peso do operador e apoio para os braços;
6. Dotado de isolamento acústico, que limita a 85 decibéis o ruído em seu interior;
7. Sistema de trava de função hidráulica para movimentos no “H” e da elevação da caçamba;
8. Para-brisa constituído de vidro laminado;
9. Dotado de espelhos retrovisores externos;
10. Dotado de sistema de diagnóstico de falhas; e
11. Deverá possuir todos os instrumentos necessários ao monitoramento, pelo operador, das funções vitais do equipamento (temperatura, horímetro, entre outros).

III - DEMAIS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS

0. Sistema elétrico de 12V ou 24V;
A bateria deverá ser item de produção original à luz da NBR 15296 e livre de manutenção;
Dotado de luz traseira de parada, lanternas de direção (2 na dianteira e 2 na traseira), faróis de trabalho (2 na dianteira e 2 na traseira);
Dotado de buzina, indicador sonoro e luminoso de marcha à ré;
Dotado de freios de serviço e de estacionamento;
Pintura original do fabricante;
Deverá acompanhar kit de ferramentas básico, para manutenção preventiva;
Pneus conforme fabricante;
Reservatório de combustível com capacidade mínima para assegurar 8 (oito) horas de autonomia


MOTONIVELADORA, COM POTÊNCIA DO MOTOR MÍNIMA DE 125 CV, PARA ATENDER OS ITENS 55 A 81 DO OBJETO

I - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS GERAIS:

Equipamento novo, zero hora de funcionamento;
Ano de fabricação em curso ou posterior;
Peso operacional mínimo de 13.500 Kg ou superior;
Motor:
ciclo diesel, 4 tempos, turbo alimentado e resfriado a água;
potência mínima 125 cv.
Transmissão tipo Powershift ou Powershuttle, eletrônica, hidrostática e/ou similar (será considerado similar a transmissão que apresente troca de marchas sem interrupção de torque e que demonstre, em catálogo técnico, eficiência e durabilidade equivalentes aos sistemas Powershift ou Power Shuttle);
Largura mínima da lamina de 3.650 mm ou superior;
Ripper traseiro, com acionamento hidráulico, com no mínimo 3 (três) dentes.

II - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA CABINE DO OPERADOR:

1. Cabine fechada;
2. Com proteção contra tombamento padrão ROPS (Rollover Protection Systems) e proteção contra queda de pedras padrão FOPS (Fall Object Protection System);
3. Com cinto de segurança retrátil;
4. Ar-condicionado original de fábrica ou instalado por empresa homologada pelo fabricante;
5. Assento do operador, anatômico com amortecimento e suspensão ajustável ao peso do operador e apoio para os braços;
6. Dotado de isolamento acústico, que limita a 85 decibéis o ruído em seu interior;
7. Para-brisa constituído de vidro laminado;
8. Dotado de espelhos retrovisores externos;
9. Dotado de sistema de diagnóstico de falhas; e
10. Deverá possuir todos os instrumentos necessários ao monitoramento, pelo operador, das funções vitais do equipamento (temperatura, horímetro, entre outros).

III - DEMAIS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS

0. Sistema elétrico de 12V ou 24V;
A bateria deverá ser item de produção original à luz da NBR 15296 e livre de manutenção;
Dotado de luz traseira de parada, lanternas de direção (2 na dianteira e 2 na traseira), faróis de trabalho (2 na dianteira e 2 na traseira);
Dotado de buzina, indicador sonoro e luminoso de marcha à ré;
Dotado de freios de serviço e de estacionamento;
Pintura original do fabricante;
Deverá acompanhar kit de ferramentas básico, para manutenção preventiva;
Pneus conforme fabricante;
Reservatório de combustível com capacidade mínima para assegurar 8 (oito) horas de autonomia

ROLO COMPACTADOR LISO VIBRATÓRIO, COM POTÊNCIA DO MOTOR MÍNIMA DE 100 CV E COM KIT CORRUGADO (CINTA CILINDRO PARA PÉ DE CARNEIRO), PARA ATENDER OS ITENS 82 A 108 DO OBJETO

I - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS GERAIS:

Equipamento novo, zero hora de funcionamento;
Ano de fabricação em curso ou posterior;
Peso operacional mínimo de 10.000 Kg ou superior;
Motor:
ciclo diesel, 4 tempos, turbo alimentado e resfriado a água;
potência mínima de 100 cv.
Tração no eixo traseiro e no eixo dianteiro (cilindro);
Sistema de vibração de acionamento hidráulico com:
Frequência mínima de 30Hz ou superior;
Amplitude nominal baixa mínima de 0,8 mm ou superior;
Amplitude nominal alta mínima de 1,7 mm ou superior.
Velocidade de operação mínima de 8 Km/h ou superior;
Subida de rampa com vibração mínima de 35% ou superior;
Faixa de compactação com largura mínima de 2,1 metros ou superior.

II - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA CABINE DO OPERADOR:
1. Cabine fechada;
2. Com proteção contra tombamento padrão ROPS (Rollover Protection Systems) e proteção contra queda de pedras padrão FOPS (Fall Object Protection System);
3. Com cinto de segurança retrátil;
4. Ar-condicionado original de fábrica ou instalado por empresa homologada pelo fabricante;
5. Assento do operador, anatômico com amortecimento e suspensão ajustável ao peso do operador e apoio para os braços;
6. Dotado de isolamento acústico, que limita a 85 decibéis o ruído em seu interior;
7. Para-brisa constituído de vidro laminado;
8. Dotado de espelhos retrovisores externos;
9. Dotado de sistema de diagnóstico de falhas; e
10. Deverá possuir todos os instrumentos necessários ao monitoramento, pelo operador, das funções vitais do equipamento (temperatura, horímetro, entre outros).

III - DEMAIS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS

0. Sistema elétrico de 12V ou 24V;
A bateria deverá ser item de produção original à luz da NBR 15296 e livre de manutenção;
Dotado de luz traseira de parada, lanternas de direção (2 na dianteira e 2 na traseira), faróis de trabalho (2 na dianteira e 2 na traseira);
Dotado de buzina, indicador sonoro e luminoso de marcha à ré;
Dotado de freios de serviço e de estacionamento;
Pintura original do fabricante;
Deverá acompanhar kit de ferramentas básico, para manutenção preventiva;
Pneus conforme fabricante;
Reservatório de combustível com capacidade mínima para assegurar 8 (oito) horas de autonomia

















TRATOR DE PNEUS COM TRAÇÃO 4X4, COM CABINE E AR-CONDICIONADO E POTÊNCIA DO MOTOR MÍNIMA DE 75 CV, PARA ATENDER OS ITENS 109 A 135 DO OBJETO


I - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS GERAIS:

Equipamento novo, zero hora de funcionamento;
Ano de fabricação em curso ou posterior;
Motor:
ciclo diesel, 4 tempos, turbo alimentado e resfriado a água; e
potência mínima de 75 cv.
Sistema de transmissão sincronizada, com caixa de mudanças de 12 (doze) marchas à frente ou superior e 4 (quatro) marchas à ré ou superior;
Deverá possuir sistema de acionamento da embreagem do tipo assistido (hidráulico ou sistema de desempenho equivalente que reduza o esforço do operador);
Barra de tração com degrau e cabeçote;
Sistema de controle remoto hidráulico;
Capacidade de levante mínima de 3.000 kgf ou superior no olhal;
Sistema hidráulico de 3 (três) pontos;
Sistema TDP (Tomada de Potência) ou TDF (Tomada de Força) com acionamento eletro-hidráulico.
II - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA CABINE DO OPERADOR:

1. Cabine fechada;
2. Com proteção contra tombamento padrão ROPS (Rollover Protection Systems);
3. Com cinto de segurança retrátil;
4. Ar-condicionado original de fábrica ou instalado por empresa homologada pelo fabricante;
5. Assento do operador, anatômico com amortecimento e suspensão ajustável ao peso do operador e apoio para os braços;
6. Dotado de isolamento acústico, que limita a 85 decibéis o ruído em seu interior;
7. Para-brisa constituído de vidro laminado;
8. Dotado de espelhos retrovisores externos;
9. Dotado de sistema de diagnóstico de falhas; e
10. Deverá possuir todos os instrumentos necessários ao monitoramento, pelo operador, das funções vitais do equipamento (temperatura, horímetro, entre outros).

III - DEMAIS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS

0. Sistema elétrico de 12V ou 24V;
A bateria deverá ser item de produção original à luz da NBR 15296 e livre de manutenção;
Dotado de luz traseira de parada, lanternas de direção (2 na dianteira e 2 na traseira), faróis de trabalho (2 na dianteira e 2 na traseira);
Dotado de buzina, indicador sonoro e luminoso de marcha à ré;
Dotado de freios de serviço e de estacionamento;
Pintura original do fabricante;
Deverá acompanhar kit de ferramentas básico, para manutenção preventiva;
Pneus conforme fabricante;
Reservatório de combustível com capacidade mínima para assegurar 8 (oito) horas de autonomia


TRATOR DE PNEUS COM TRAÇÃO 4X4, SEM CABINE E POTÊNCIA DO MOTOR MÍNIMA DE 24 CV, PARA ATENDER OS ITENS 136 A 162 DO OBJETO

I - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS GERAIS:

Equipamento novo, zero hora de funcionamento;
Ano de fabricação em curso ou posterior;
Motor:
ciclo diesel, 4 tempos, turbo alimentado e resfriado a água;
potência mínima de 24 cv.
Sistema de transmissão sincronizada, com caixa de mudanças de 6 (seis) marchas à frente ou superior e 2 (duas) marchas à ré ou superior. 
Deverá possuir sistema de acionamento da embreagem do tipo assistido (hidráulico ou sistema de desempenho equivalente que reduza o esforço do operador);
Sistema de controle remoto hidráulico;
Capacidade de levante mínima de 600 kg ou superior no olhal;
Sistema hidráulico de 3 (três) pontos;
Sistema TDP (Tomada de Potência) ou TDF (Tomada de Força).

II - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO POSTO DO OPERADOR:

1. Com proteção contra tombamento padrão ROPS (Rollover Protection Systems), tipo aro rebatível;
2. Com cinto de segurança retrátil;
3. Assento do operador, anatômico com amortecimento e suspensão ajustável ao peso do operador;
4. Dotado de espelhos retrovisores externos
5. Dotado de sistema de diagnóstico de falhas; e
6. Deverá possuir todos os instrumentos necessários ao monitoramento, pelo operador, das funções vitais do equipamento (temperatura, horímetro, entre outros).

III - DEMAIS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS

0. Sistema elétrico de 12V ou 24V;
A bateria deverá ser item de produção original à luz da NBR 15296 e livre de manutenção;
Dotado de luz traseira de parada, lanternas de direção (2 na dianteira e 2 na traseira), faróis de trabalho (2 na dianteira e 2 na traseira);
Dotado de buzina, indicador sonoro e luminoso de marcha à ré;
Dotado de freios de serviço e de estacionamento;
Pintura original do fabricante;
Deverá acompanhar kit de ferramentas básico, para manutenção preventiva;
Pneus conforme fabricante; e 
Reservatório de combustível com capacidade mínima para assegurar 4 (quatro) horas de autonomia.


MICROTRATOR AGRÍCOLA COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 14 CV E ENXADA ROTATIVA, PARA ATENDER OS ITENS 163 A 189 DO OBJETO

I - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS GERAIS:

Equipamento novo, zero hora de funcionamento;
Ano de fabricação em curso ou posterior;
Motor:
ciclo diesel, 4 tempos, turbo alimentado e resfriado a água; e
potência mínima de 14 cv.
Sistema de transmissão, com caixa de mudanças de 6 (seis) marchas à frente ou superior e 2 (duas) marchas à ré ou superior;
Sistema de partida elétrica; e 
Equipado com enxada rotativa com assento e largura de corte de no mínimo 800 mm.

II - DEMAIS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS

0. Sistema elétrico de 12V ou 24V;
A bateria deverá ser item de produção original à luz da NBR 15296 e livre de manutenção;
Dotado de farol de trabalho dianteiro;
Pintura original do fabricante;
Deverá acompanhar kit de ferramentas básico, para manutenção preventiva; e
Pneus conforme fabricante.

CARRETA AGRÍCOLA BASCULANTE COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 4 T, PARA ATENDER OS ITENS 190 A 216 DO OBJETO

I - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS GERAIS:

Equipamento novo, zero hora de funcionamento;
Ano de fabricação em curso ou posterior;
Carroceria de aço, com no mínimo:
Assoalho com aço SAE 1020 ou com resistência similar de 3 mm (1/8”) ou superior
Laterais com aço SAE 1020 ou com resistência similar de 2 mm (3/32”) ou superior
Volume mínimo de 4 m³
Chassi reforçado em perfil “U”;
Sistema Basculante hidráulico
Abertura de tampa traseira basculante e lateral;
Engate para trator agrícola;
Rodado duplo ou tandem; e 
Equipado com suporte (macaco).

II - DEMAIS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS

0. Pintura original do fabricante;
Deverá acompanhar kit de ferramentas básico, para manutenção preventiva;
Rodas aro 16”; e
Pneus com no mínimo 10 lonas, conforme fabricante.

ROÇADEIRA AGRÍCOLA HIDRÁULICA COM LARGURA DE CORTE DE 1,5 M, PARA ATENDER OS ITENS 217 A 243 DO OBJETO

I - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS GERAIS:

Equipamento novo, zero hora de funcionamento;
Ano de fabricação igual ou posterior ao ano da aquisição;
Configuração do tipo central e lateral (com possibilidade de operação centralizada ou com deslocamento lateral);
Fabricado em aço SAE 1020 ou material de resistência mecânica superior;
Largura efetiva de corte mínima de 1,50 m e máxima de 1,70 m;
Altura de corte ajustável, entre 20mm e 150 mm;
Sistema de corte composto por duas lâminas de aço temperado de alta resistência;
Acoplamento ao sistema hidráulico de 3 (três) pontos do trator;
Acionamento mecânico por meio de Tomada de Potência (TDP) do trator, com rotação padrão de 540 rpm; e 
Deve possuir roda traseira regulável, para ajuste de profundidade de corte.

II - DEMAIS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS

0. Pintura original de fábrica, com acabamento anticorrosivo;
Acompanhar kit básico de ferramentas, para manutenções preventivas simples; 
Equipado com sistema de proteção no eixo cardan (eixo de transmissão) e dispositivos contra arremesso de materiais sólidos; e
Inclusão de kit sobressalente de lâminas compatível com o modelo ofertado.

PLANTADEIRA E ADUBADEIRA DE GRÃOS COM 4 LINHAS, PARA ATENDER OS ITENS 244 A 270 DO OBJETO

I - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS GERAIS:

Equipamento novo, zero hora de funcionamento;
Ano de fabricação igual ou posterior ao ano da aquisição; 
Fabricado em aço SAE 1020 ou material de resistência mecânica superior;
Tipo central, com linhas pantográficas e controle hidráulico (acionamento remoto das rodas);
Espaçamento entre linhas ajustável, com mínimo de 500 mm e máximo de 950 mm;
Largura útil mínima de plantio de 2.800 mm;
Sistema de distribuição composto por discos duplos desencontrados;
Acoplamento ao sistema hidráulico de 3 (três) pontos do trator, com engate categoria compatível; e

II - DEMAIS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS

0. Pintura original de fábrica, com proteção anticorrosiva; e
Acompanhar kit básico de ferramentas, para manutenções preventivas simples.

GRADE ARADORA DE CONTROLE REMOTO COM 14 DISCOS DE 26", PARA ATENDER OS ITENS 271 A 297 DO OBJETO

I - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS GERAIS:

1. Equipamento novo, zero hora de funcionamento;
2. Ano de fabricação igual ou posterior ao ano da aquisição; 
3. Fabricado em aço SAE 1020 ou material de resistência mecânica superior;
4. Composta por, no mínimo, 14 discos recortados, com dimensões mínimas de 26” x 6,00 mm, em aço resistente ao desgaste e a impactos;
5. Largura efetiva de trabalho mínima de 1.500 mm;
6. Profundidade mínima de corte de 180 mm;
7. Espaçamento entre discos mínimo de 230 mm;
8. Peso operacional mínimo de 1.300 kg;
9. Rodado simples com aro 16”, com pneus compatíveis com o peso e tração do implemento;
10. Sistema de mancais lubrificados a graxa, com vedação contra entrada de resíduos;
11. Deve possuir acionamento hidráulico (controle remoto) para ajuste da inclinação da grade.

II - DEMAIS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS

1. Pintura original de fábrica, com proteção anticorrosiva; e
2. Acompanhar kit básico de ferramentas, para manutenções preventivas simples.

GRADE NIVELADORA DE CONTROLE REMOTO COM 28 DISCO DE 22", PARA ATENDER OS ITENS 298 A 324 DO OBJETO

I - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS GERAIS:

1. Equipamento novo, zero hora de funcionamento;
2. Ano de fabricação igual ou posterior ao ano da aquisição; 
3. Fabricado em aço SAE 1020 ou material de resistência mecânica superior;
4. Composta por, no mínimo, 28 discos lisos, com dimensões mínimas de 22” x 5,00 mm, em aço resistente ao desgaste e a impactos;
5. Largura efetiva de trabalho mínima de 2.500 mm;
6. Profundidade mínima de corte de 100 mm;
7. Espaçamento entre discos mínimo de 200 mm;
8. Peso operacional mínimo de 1.200 kg;
9. Rodado simples com aro 16”, com pneus compatíveis com o peso e tração do implemento;
10. Sistema de mancais lubrificados a graxa, com vedação contra entrada de resíduos;
11. Deve possuir acionamento hidráulico (controle remoto) para ajuste da inclinação da grade.

II - DEMAIS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS

1. Pintura original de fábrica, com proteção anticorrosiva; e
2. Acompanhar kit básico de ferramentas, para manutenções preventivas simples.


TRICICLO DE CARGA, COM NO MÍNIMO 149 CC, PARA ATENDER OS ITENS 325 A 351 DO OBJETO
I - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS GERAIS

1. Veículo novo, zero quilômetro, para transporte de carga;
2. Ano de fabricação do chassi: o ano da compra pela contratante ou posterior;
3. Capacidade de transporte de 1 (um) motorista;
4. Deverá ser adaptado com uma carroceria, tipo: carga seca, com capacidade no mínimo 300 kg de carga útil.
5. Motor a gasolina 4 tempos, com potência igual ou superior a 10 cv;
6. Partida elétrica;
7. Transmissão manual;
8. Suspensão dianteira com garfo telescópio;
9. Suspensão traseira com feixe de molas;
10. Freios dianteiros e traseiros por tambor ou disco;
11. Pneus e rodas originais de fábrica, sendo que a fabricação dos pneus deverá ser do ano corrente ou, no máximo, no prazo de até 12 (doze) meses anteriores à data de entrega do veículo; e
12. Pintura na cor BRANCA.

II - DEMAIS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS

Deverá acompanhar o veículo todo ferramental básico distribuído pelo fabricante (chave de roda, macaco, triângulo etc.), para viabilizar a substituição eventual de pneu, incluindo roda e pneu sobressalente;

QUADRICÍCLO 4X4 ADAPTADO COM CARROCERIA, COM NO MÍNIMO 350 CC E 24 CV, EQUIPADO COM CARRETINHA BASCULANTE, PARA ATENDER OS ITENS 352 A 378 DO OBJETO
I - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS GERAIS

1. Veículo novo, zero quilômetro, para transporte de carga;
2. Ano de fabricação do chassi: o ano da compra pela contratante ou posterior;
3. Capacidade de transporte de 1 (um) motorista;
4. Deverá ser adaptado com uma carroceria basculante, tipo: carga seca, com capacidade no mínimo 1.000 kg de carga útil.
5. Motor a gasolina 4 tempos, com potência igual ou superior a 24 cv e no mínimo 350 cm³ (CC);
6. Tração 4x4, com opção de tração 4x2 e bloqueio de diferencial;
7. Partida elétrica;
8. Transmissão manual de 5 velocidade mais ré, ou superior ;
9. Suspensão dianteira com molas e amortecedores;
10. Suspensão traseira com feixe de molas;
11. Freios dianteiros a disco e traseiros por tambor ou disco;
12. Pneus e rodas originais de fábrica, sendo que a fabricação dos pneus deverá ser do ano corrente ou, no máximo, no prazo de até 12 (doze) meses anteriores à data de entrega do veículo; e
13. Pintura na cor BRANCA.

II - DEMAIS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS

Deverá acompanhar o veículo todo ferramental básico distribuído pelo fabricante (chave de roda, macaco, triângulo etc.), para viabilizar a substituição eventual de pneu, incluindo roda e pneu sobressalente;

VEÍCULO ADMINISTRATIVO PARA 5 PASSAGEIROS, BICOMBUSTÍVEL, TIPO HATCH, PARA ATENDER OS ITENS 379 A 405 DO OBJETO

I - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS GERAIS

14. Classificação: veículo novo hatch compacto, zero quilômetro, para transporte de pessoal;
15. Ano de fabricação do chassi: o ano da compra pela contratante ou posterior;
16. Capacidade de transporte de 4 (quatro) passageiros e 1 (um) motorista;
17. Motor bicombustível (gasolina/álcool), com potência igual ou superior a 70 cv;
18. Pneus e rodas originais de fábrica, sendo que a fabricação dos pneus deverá ser do ano corrente ou, no máximo, no prazo de até 12 (doze) meses anteriores à data de entrega do veículo;
19. 5 (cinco) portas;
20. Direção hidráulica ou elétrica; e
21. Pintura na cor BRANCA.

II - DEMAIS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS

Ar-condicionado original de fábrica ou homologado pelo fabricante do veículo;
Vidros elétricos nas portas dianteiras ou em todas as portas, com fechamento/abertura automática pela chave e sistema antiesmagamento;
Travas elétricas de todas as portas com acionamento na chave;
Desembaçador no vidro traseiro;
Sistema de alarme antifurto de fábrica ou homologado pelo fabricante do veículo;
Protetor de cárter;
Jogo de tapetes de borracha;
Som ou central multimídia integrada ao veículo, disponibilizado de fábrica ou homologado pelo fabricante;
Deverá acompanhar o veículo todo ferramental básico distribuído pelo fabricante (chave de roda, macaco, triângulo etc.), para viabilizar a substituição eventual de pneu, incluindo roda e pneu sobressalente;

VEÍCULO UTILITÁRIO, A DIESEL, TIPO PICAPE CABINE DUPLA (CD), TRAÇÃO 4X4, PARA ATENDER OS ITENS 406 A 432 DO OBJETO

I - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS GERAIS

Classificação: veículo utilitário novo, tipo picape CD montada sobre chassi, zero quilômetro;
Ano de fabricação do chassi: o ano da compra pela contratante ou posterior;
Capacidade de transporte:
Pessoal: mínima de 4 (quatro) passageiros e 1 (um) motorista; e
Carga: mínima de 1.000 (mil) quilogramas.
Motor turbo movido a diesel, com potência igual ou superior a 160 cv;
Tração 4x4 (quatro por quatro), permanente ou não;
Pneus e rodas originais de fábrica, sendo que a fabricação dos pneus deverá ser do ano corrente ou, no máximo, no prazo de até 12 (doze) meses anteriores à data de entrega do veículo;
Direção hidráulica ou elétrica; e
Pintura na cor BRANCA.

II - DEMAIS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS

0. Ar-condicionado original de fábrica ou homologado pelo fabricante do veículo;
Cabine dupla, totalmente metálica com 4 (quatro) portas de acesso ao compartimento de passageiros;
Cocho de carga metálico original de fábrica, na cor do veículo, com protetor de caçamba e ganchos para amarração de carga no interior da caçamba;
Vidro elétrico em todas as portas;
Travas elétricas em todas as portas, com acionamento na chave;
Sistema de alarme de fábrica ou homologado pelo fabricante do veículo;
Protetor de cárter;
Jogo de tapete de borracha;
Som ou central multimídia integrada ao veículo, disponibilizado de fábrica ou homologado pelo fabricante; e
Deverá acompanhar o veículo todo ferramental básico distribuído pelo fornecedor (chave de roda, macaco e triângulo etc.), incluindo roda e pneu sobressalente;


VAN TETO ALTO COM CAPACIDADE PARA TRANSPORTAR (15+1) PASSAGEIROS, PARA ATENDER OS ITENS 433 A 459 DO OBJETO

I - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS GERAIS

Classificação: veículo utilitário novo tipo VAN teto alto, zero quilômetro;
Ano de fabricação do chassi: o ano da compra pela contratante ou posterior;
Capacidade de transporte de, no mínimo, 15 (quinze) passageiros e 1 (um) motorista;
Motor movido a óleo diesel, com potência igual ou superior a 130 cv;
Pneus e rodas originais de fábrica, sendo que a fabricação dos pneus deverá ser do ano corrente ou, no máximo, no prazo de até 12 (doze) meses anteriores à data de entrega do veículo;
Freios a disco nas 4 (quatro) rodas;
Direção hidráulica ou elétrica; e
Pintura na cor BRANCA.

II - DEMAIS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS

1. Ar-condicionado original de fábrica ou homologado pelo fabricante do veículo, que atenda aos bancos dianteiros e todo o salão de passageiros;
2. Retrovisores externos elétricos, com controle interno;
3. Porta lateral corrediça, com trava de segurança, dotada de sistema deslizante de abertura e estribo incorporado, para facilitar o acesso;
4. Bancos dos passageiros originais de fábrica e reclináveis, admitindo-se bancos homologados pela fabricante do veículo e/ou que cumpram os eventuais requisitos fixados em manual/diretriz do fabricante, com orientações para o implementador;
5. Vidro elétrico nas portas dianteiras com fechamento/abertura automática pela chave;
6. Travas elétricas das portas com acionamento na chave;
7. Sistema de alarme de fábrica ou homologado pelo fabricante do veículo;
8. Protetor de cárter;
9. Som ou central multimídia integrada ao veículo, disponibilizado de fábrica ou homologado pelo fabricante; e
10. Deverá acompanhar o veículo todo ferramental básico distribuído pelo fornecedor (chave de roda, macaco hidráulico e triângulo etc.), incluindo roda e pneu sobressalente;

CAMINHÃO A DIESEL, COM TANQUE DE 6.000 LITROS PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, TRAÇÃO 4X2, PARA ATENDER OS ITENS 460 A 486 DO OBJETO

I - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS GERAIS

Classificação: veículo novo, tração 4x2, zero quilômetro, equipado com cisterna para transporte de água, dotado de sistema espargidor do tipo rabo de pavão e barra espargidora de água;
Ano de fabricação do chassi: o ano da compra pela contratante ou posterior;
PBT igual ou superior a 13.000 kg;
Motor do veículo movido a óleo diesel, com potência igual ou superior a 175 cv;
Distância entre eixos compatível para implemento de cisterna de água de 6 (seis) metros cúbicos;
Cabine standard robusta, para trabalhos fora de estrada;
Acesso rápido para engate em cambão.
Pneus e rodas originais de fábrica, sendo que a fabricação dos pneus deverá ser do ano corrente ou, no máximo, no prazo de até 12 (doze) meses anteriores à data de entrega do veículo; e
Pintura na cor BRANCA.

II - DEMAIS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS

0. Ar-condicionado original de fábrica ou homologado pelo fabricante do chassi;
Retrovisores externos elétricos;
Vidros elétricos nas portas da cabine;
Travas elétricas das portas;
Computador de bordo contendo, no mínimo, as seguintes funções: diagnósticos de falhas, horas de viagem, autonomia do combustível e média geral do consumo;
Som ou central multimídia integrado ao veículo, disponibilizado de fábrica ou homologado pelo fabricante do veículo;
Protetor de cárter;
Jogo de tapetes de borracha; e
Deverá acompanhar o veículo todo ferramental básico distribuído pelo fornecedor (chave de roda, macaco hidráulico e triângulo etc.), incluindo roda e pneu sobressalente;

III -ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO TANQUE PARA TRANSPORTE DE ÁGUA

0. Tanque semielíptico para 6.000 (seis mil) litros de água, dotado de quebra-ondas;
Secção transversal semielíptica construída totalmente em chapa de aço carbono, com qualidade mínima LN 28 ou ASTM A36, de características mecânicas e químicas adequadas ao transporte de água, com espessura mínima de 3,75 (três vírgula setenta e cinco) milímetros, unidas por solda MIG;
Tampos e quebra-ondas policêntricos em chapa de aço, com qualidade mínima LN 28 ou ASTM A36, espessura de 4,25 (quatro vírgula vinte e cinco) milímetros, soldados no contorno do tanque, com abertura de passagem de inspeção, com diâmetro de 500 mm entre os compartimentos;
Passarela superior conforme NR 12, demarcada com tinta especial antiderrapante, contorno por grade superior, em forma de bagageiro;
Escada fabricada em tubos de aço e degraus antiderrapantes soldados com solda MIG, para acesso traseiro;
Bocal de inspeção com diâmetro de 450 (quatrocentos e cinquenta) milímetros, com tampa de encaixe, vedação em borracha, tubo de respiro, visor externo de nível d'agua no tanque, dotado de mangueira cristal, com régua com indicação de litros, dreno de saída traseiro com válvula esférica, entrada superior adicional na traseira, com adaptador tipo Storz de 2 ½ (duas e meia) polegadas;
Longarinas formadas por conjunto de berços metálicos em perfil U;
Para-lamas em plástico de polietileno PPT 40 ou metálico com borracha, fixados por tubos galvanizados à longarina do tanque ou em chapa de aço com qualidade mínima SAE 1020;
Caixa porta ferramentas construída em polietileno, com tampa e tranca, fixada por suporte parafusado à longarina do tanque;
Equipado com conjunto bomba, acionado por tomada de força tipo PTO instalada na caixa de marcha do veículo, com capacidade de vazão de 75 m³/h (setenta e cinco metros cúbicos por hora), contendo caixa multiplicadora tipo TFC 2, bomba centrífuga de 1 (um) estágio, cardan homocinético automotivo compatível com a aplicação, tomada de força pneumática compatível com relação de transmissão e rotação do câmbio do veículo;
Sistema de sucção de abastecimento e auto carregamento realizado por escorvador por ar comprimido do freio, composto por registro de 3 (três) polegadas, mangueira tipo Canaflex, com diâmetro de 3 (três) polegadas e 6 (seis) metros de comprimento, com acoplador engate rápido tipo Kanlock em duralumínio e crivo de sucção com diâmetro de 3 (três) polegadas. Sistema de transferência do tanque para outro reservatório composto por registro de esfera de 2 (duas) polegadas e engate rápido tipo Storz lado direito e lado esquerdo para mangotes de 1 ½ (uma e meia) polegada;
Sistema de irrigação traseiro efetuado por uma barra irrigadora de tubo galvanizado com diâmetro de 3 (três) polegadas e comprimento conforme bitola de veículo, com 3 (três) fileiras de furos, com saída por gravidade e acionamento de registro fecho-rápido, feito por meio de válvula pneumática, com acionamento no interior da cabine do motorista;
Sistema de bico espargidor traseiro com uma peça duralumínio fundido, tipo bico Asperflex, fixado na borda superior do painel traseiro do tanque, de forma a permitir amplo leque e diversas posições de direcionamento do jato d'agua, com alimentação por meio de tubulação metálica, com diâmetro de 2 (duas) polegadas e acionamento pneumático no interior da cabine;
Conjunto de Carretel instalado na lateral do tanque, contendo uma mangueira de 1 (uma) polegada resistente à pressão de 300 psi (trezentas libras por polegada quadrada), de 25 (vinte e cinco) metros, com esguicho regulável (jato / neblina), instalado na lateral do tanque, com alimentação por meio do conjunto bomba e acionamento pneumático no interior da cabine do motorista, que deve proporcionar vazão de, no mínimo, 200 LPM (duzentos litros por minuto) e alcance do jato pleno de, no mínimo, 35 (trinta e cinco) metros; e
Tanque com acabamento interno, feita preparação com jateamento abrasivo com granalha, e limpeza com fosfatizante e aplicação de tinta epóxi atóxica, para transporte de água potável. Acabamento externo feito por meio de preparação e limpeza com fosfatizante, aplicação de fundo anticorrosivo e pintura em esmalte PU, na cor branca.

CAMINHÃO A DIESEL, COM TANQUE DE 12.000 LITROS PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, TRAÇÃO 6X2, PARA ATENDER OS ITENS 487 A 513 DO OBJETO

I - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS GERAIS

Classificação: veículo novo, tração 6x2, zero quilômetro, equipado com cisterna para transporte de água, dotado de sistema espargidor do tipo rabo de pavão e barra espargidora de água;
Ano de fabricação do chassi: o ano da compra pela contratante ou posterior;
PBT igual ou superior a 22.000 kg;
Motor do veículo movido a óleo diesel, com potência igual ou superior a 200 cv;
Distância entre eixos compatível para implemento de cisterna de água de 12 (doze) metros cúbicos;
Cabine standard robusta, para trabalhos fora de estrada;
Acesso rápido para engate em cambão;
Pneus e rodas originais de fábrica, sendo que a fabricação dos pneus deverá ser do ano corrente ou, no máximo, no prazo de até 12 (doze) meses anteriores à data de entrega do veículo; e
Pintura na cor BRANCA.

II - DEMAIS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS

0. Ar-condicionado original de fábrica ou homologado pelo fabricante do chassi;
Retrovisores externos elétricos;
Vidros elétricos nas portas da cabine;
Travas elétricas das portas;
Computador de bordo contendo, no mínimo, as seguintes funções: diagnósticos de falhas, horas de viagem, autonomia do combustível e média geral do consumo;
Som ou central multimídia integrado ao veículo, disponibilizado de fábrica ou homologado pelo fabricante do veículo;
Protetor de cárter;
Jogo de tapetes de borracha; e
Deverá acompanhar o veículo todo ferramental básico distribuído pelo fornecedor (chave de roda, macaco hidráulico e triângulo etc.), incluindo roda e pneu sobressalente;

III -ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO TANQUE PARA TRANSPORTE DE ÁGUA

0. Tanque semielíptico para 12.000 (doze mil) litros de água, dotado de quebra-ondas;
Secção transversal semielíptica construída totalmente em chapa de aço carbono, com qualidade mínima LN 28 ou ASTM A36, de características mecânicas e químicas adequadas ao transporte de água, com espessura mínima de 3,75 (três vírgula setenta e cinco) milímetros, unidas por solda MIG;
Tampos e quebra-ondas policêntricos em chapa de aço, com qualidade mínima LN 28 ou ASTM A36, espessura de 4,25 (quatro vírgula vinte e cinco) milímetros, soldados no contorno do tanque, com abertura de passagem de inspeção, com diâmetro de 500 mm entre os compartimentos;
Passarela superior conforme NR 12, demarcada com tinta especial antiderrapante, contorno por grade superior, em forma de bagageiro;
Escada fabricada em tubos de aço e degraus antiderrapantes soldados com solda MIG, para acesso traseiro;
Bocal de inspeção com diâmetro de 450 (quatrocentos e cinquenta) milímetros, com tampa de encaixe, vedação em borracha, tubo de respiro, visor externo de nível d'agua no tanque, dotado de mangueira cristal, com régua com indicação de litros, dreno de saída traseiro com válvula esférica, entrada superior adicional na traseira, com adaptador tipo Storz de 2 ½ (duas e meia) polegadas;
Longarinas formadas por conjunto de berços metálicos em perfil U;
Para-lamas em plástico de polietileno PPT 40 ou metálico com borracha, fixados por tubos galvanizados à longarina do tanque ou em chapa de aço com qualidade mínima SAE 1020;
Caixa porta ferramentas construída em polietileno, com tampa e tranca, fixada por suporte parafusado à longarina do tanque;
Equipado com conjunto bomba, acionado por tomada de força tipo PTO instalada na caixa de marcha do veículo, com capacidade de vazão de 75 m³/h (setenta e cinco metros cúbicos por hora), contendo caixa multiplicadora tipo TFC 2, bomba centrífuga de 1 (um) estágio, cardan homocinético automotivo compatível com a aplicação, tomada de força pneumática compatível com relação de transmissão e rotação do câmbio do veículo;
Sistema de sucção de abastecimento e auto carregamento realizado por escorvador por ar comprimido do freio, composto por registro de 3 (três) polegadas, mangueira tipo Canaflex, com diâmetro de 3 (três) polegadas e 6 (seis) metros de comprimento, com acoplador engate rápido tipo Kanlock em duralumínio e crivo de sucção com diâmetro de 3 (três) polegadas. Sistema de transferência do tanque para outro reservatório composto por registro de esfera de 2 (duas) polegadas e engate rápido tipo Storz lado direito e lado esquerdo para mangotes de 1 ½ (uma e meia) polegada;
Sistema de irrigação traseiro efetuado por uma barra irrigadora de tubo galvanizado com diâmetro de 3 (três) polegadas e comprimento conforme bitola de veículo, com 3 (três) fileiras de furos, com saída por gravidade e acionamento de registro fecho-rápido, feito por meio de válvula pneumática, com acionamento no interior da cabine do motorista;
Sistema de bico espargidor traseiro com uma peça duralumínio fundido, tipo bico Asperflex, fixado na borda superior do painel traseiro do tanque, de forma a permitir amplo leque e diversas posições de direcionamento do jato d'agua, com alimentação por meio de tubulação metálica, com diâmetro de 2 (duas) polegadas e acionamento pneumático no interior da cabine;
Conjunto de Carretel instalado na lateral do tanque, contendo uma mangueira de 1 (uma) polegada resistente à pressão de 300 psi (trezentas libras por polegada quadrada), de 25 (vinte e cinco) metros, com esguicho regulável (jato / neblina), instalado na lateral do tanque, com alimentação por meio do conjunto bomba e acionamento pneumático no interior da cabine do motorista, que deve proporcionar vazão de, no mínimo, 200 LPM (duzentos litros por minuto) e alcance do jato pleno de, no mínimo, 35 (trinta e cinco) metros; e
Tanque com acabamento interno, feita preparação com jateamento abrasivo com granalha, e limpeza com fosfatizante e aplicação de tinta epóxi atóxica, para transporte de água potável. Acabamento externo feito por meio de preparação e limpeza com fosfatizante, aplicação de fundo anticorrosivo e pintura em esmalte PU, na cor branca.

CAMINHÃO A DIESEL, COM CARROCERIA BASCULANTE DE 6M³, TRAÇÃO 4X2, PARA ATENDER OS ITENS 514 A 540 DO OBJETO

 I - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS GERAIS

Classificação: Veículo novo, tração 4x2 (quatro por dois), zero quilômetro, equipado com carroceria basculante;
Ano de fabricação do chassi: o ano da compra pela contratante ou posterior;
PBT técnico igual ou superior a 16.000 (dezesseis mil) quilogramas;
Motor do veículo movido a óleo diesel, com potência igual ou superior a 185 cv;
Distância entre eixos compatível para implemento de carroceria basculante de 6 m³ (seis metros cúbicos).
Pneus e rodas originais de fábrica, sendo que a fabricação dos pneus deverá ser do ano corrente ou, no máximo, no prazo de até 12 (doze) meses anteriores à data de entrega do veículo; e
Pintura na cor BRANCA.

II - DEMAIS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS

1. Ar-condicionado original de fábrica ou homologado pelo fabricante do chassi;
2. Retrovisores externos elétricos;
3. Vidros elétricos nas portas da cabine;
4. Travas elétricas das portas da cabine;
5. Computador de bordo contendo, no mínimo, as seguintes funções: diagnósticos de falhas, horas de viagem, autonomia do combustível e média geral do consumo;
6. Som ou central multimídia integrada ao veículo, disponibilizado de fábrica ou homologado pelo fabricante;
7. Protetor de cárter;
8. Jogo de tapetes de borracha; e
9. Deverá acompanhar o veículo todo ferramental básico distribuído pelo fornecedor (chave de roda, macaco hidráulico e triângulo etc.), incluindo roda e pneu sobressalente;

III -ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DA CARROCERIA BASCULANTE

1. Implemento novo e de primeiro uso, com caixa de carga retangular com cantos poligonais em chapa vincada, feita em aço estrutural de alta resistência ao desgaste, com qualidade igual ou superior ao USI SAC 350, sem costelas, com laterais e frontal com espessura de 4 (quatro) milímetros, fundo com espessura de 5 (cinco) milímetros, tampa traseira com travamento e abertura por meio de mecanismo interligado ao sistema de basculamento, articulação com eixo em aço laminado de espessura de 3 (três) polegadas, articulados em buchas de aço, com lubrificação por meio de bico de graxeira;
2. Capacidade da caçamba de 6 (seis) metros cúbicos;
3. Sistema hidráulico com 1 (um) cilindro hidráulico de 7 (sete) polegadas com ação direta ou indireta, bomba hidráulica, tomada de força acoplada, reservatório de óleo com filtro e visor de nível, mangueiras hidráulicas, acionamento pneumático na cabine do veículo, pressão de trabalho mínima de 140 (cento e quarenta) bares;
4. Tampa traseira tipo porteira;
5. Protetor de cabine com viga de reforço e bordas elevadas;
6. Atentar para que a localização do centro de gravidade do conjunto, atenda aos requisitos definidos nas normas dos fabricantes para uso fora de estrada;
7. Possuir para-lamas plásticos fixados no chassi com para-barro de borracha;
22. Possuir suporte de estepe no frontal da caixa de carga;
23. Possuir caixa plástica ou metálica de ferramentas, com tranca/chave;6
24. Possuir ganchos para amarração e ancoragem da carga;
25. A pintura deverá ser precedida de uma limpeza com desengraxante químico e fosfatização, base com aplicação de fundo anticorrosivo e acabamento com pintura na cor branca, em P.U.
 
DISPOSIÇÕES GERAIS APLICÁVEIS A TODOS OS EQUIPAMENTOS 
 
I. Os equipamentos fornecidos devem estar aderentes à legislação ambiental, em especial, no quesito emissão de poluentes, devendo a contratada observar as seguintes normas: 
· Resolução Conama nº 18, de 6 de maio de 1986, dispõe sobre a criação do Programa de controle de poluição do ar por veículos automotores – Proconve. 
· Lei 8.723, de 28 de outubro de 1993, dispõe sobre a redução de emissão de poluentes por veículos automotores e dá outras providências. 
· Resolução Conama 433, de 13 de julho de 2011, dispõe sobre a inclusão no Programa de controle da poluição do ar por veículos automotores Proconve e estabelece limites máximos de emissão de ruídos para máquinas agrícolas e rodoviárias novas (MAR-I (MÁQUINAS AGRÍCOLAS E RODOVIÁRIAS-I)). 

Deve acompanhar manual de operação, manutenção e lista de peças em português
ESPECIFICAÇÃO E ARTE DO ADESIVO 
II. Os equipamentos deverão ser fornecidos com 3 (três) adesivos, sendo 1 (um) em cada lateral e 1 (um) na traseira ou frontal a depender do equipamento.
III. A impressão será com proteção UV e o tamanho da impressão de cada adesivo será de, no mínimo, 40 (quarenta) centímetros de comprimento e 20 (vinte centímetros) de altura (40x20), sendo possível fazer adequações para cada tipo de equipamento, desde que seja devidamente solicitado a anuência desse órgão.
IV. Os adesivos das laterais serão lisos, com material do tipo vinil automotivo autocolante de alta qualidade.
	 
Anexar modelo de adesivo

Exemplos: 
 
 Anexar exemplo dos adesivos nas máquinas e equipamentos.
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